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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO
<!ID827594-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei no- 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.758-1 (1)
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. MAURÍCIO CORRÊA
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB
A D V. ( A / S ) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE BARROS E

OUTRO(A/S)
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.

REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: Retirado de pauta por indicação do Relator. Pre-
sidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 12.11.2003.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
ALBERTO VERONESE AGUIAR

Secretário

Considerando que compete ao Poder Executivo dispor sobre
organização e funcionamento da administração pública federal, de
conformidade com o disposto na Emenda Constitucional no- 32, de 11
de setembro de 2001;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica transferida do Ministério da Cultura para o Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário a competência relativa a deli-
mitação das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos,
bem como a determinação de suas demarcações, estabelecida no inciso
VI, alínea “c”, do art. 27 da Lei no- 10.683, de 28 de maio de 2003.

Parágrafo único. Compete ao Ministério do Desenvolvimento
Agrário a expedição dos títulos das terras a que se refere o caput
deste artigo.

Art. 2o- Compete ao Ministério da Cultura assistir e acom-
panhar o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA nas ações de
regularização fundiária para garantir a preservação da identidade cul-
tural dos remanescentes das comunidades dos quilombos.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
l15 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gilberto Gil
Miguel Soldatelli Rossetto

<!ID830453-0> DECRETO No- 4.884, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003

Altera os arts. 1o- e 4o- do Decreto no- 4.723,
de 6 de junho de 2003, e os arts. 8o- e 15 do
Decreto no- 4.705, de 23 de maio de 2003,
que aprovam, respectivamente, a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções Gra-
tificadas do Ministério do Desenvolvimento
Agrário e do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária - INCRA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Os arts. 1o- e 4o- da Estrutura Regimental aprovada
pelo Decreto no- 4.723, de 6 de junho de 2003, passam a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 1o- .......................................................................

....................................................................................................

<!ID828275-0> RETIFICAÇÃO

LEI No- 10.768, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003
(Publicada no Diário Oficial de 20 de novembro de 2003, Seção 1)

- Republica-se o Anexo II, por ter saído com omissão.

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGO CLASSE VA L O R
(em R$)

Agente Penitenciário Federal Especial 306,72
Primeira 281,60
Segunda 240,00

<!ID830465-0>

LEI No- 10.769, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003
(Publicada no Diário Oficial de 20 de novembro de 2003, Seção 1)

Na página 4, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da
Silva, Antonio Palocci Filho, Marcio Fortes de Almeida, Guido Man-
tega e Roberto Átila Amaral Vieira.
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<!ID830452-0> DECRETO No- 4.883, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003

Transfere a competência que menciona, re-

ferida na Lei no- 10.683, de 28 de maio de

2003, que dispõe sobre a organização da

Presidência da República e dos Ministérios,

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição e
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